TRADUÇÃO DE FRANCES

Ref. 101507


SGS

ESTATUTOS
da
SGS Société Générale de Surveillance S.A.
1. DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJECTIVO E DURAÇÃO
Artigo 1
Com a denominação social
SGS Société Générale de Surveillance S.A.
existe uma sociedade anónima, que se rege pelos presentes estatutos e pelo título XXVI do Código de Obrigações.
Artigo 2
A sede da sociedade é em Genebra.
Artigo 3
O objectivo da sociedade é prestar serviços.
Em particular, exerce actividades de vigilância, controlando entre outros pontos a quantidade, qualidade e conformidade de quaisquer produtos brutos e de quaisquer objectos semi-manufacturados e manufacturados, assim como quaisquer máquinas e conjuntos industriais.
Em geral, presta serviços no âmbito da produção, comercialização, manutenção, transporte, armazenagem e distribuição dos produtos e objectos anteriormente mencionados.
A sociedade tem igualmente como objectivo assistir, aconselhar e prestar serviços relacionados com a certificação da conformidade com as normas padrão e os referenciais nacionais, internacionais e profissionais de sistemas de gestão, de pessoal, de produtos e serviços; desenvolver e manter as credenciais do grupo SGS junto dos organismos especializados; preparar, aprovar e adoptar normas padrões e referenciais nacionais, internacionais e profissionais de sistemas de gestão, de pessoal, de produtos e serviços; e adquirir e explorar quaisquer direitos de propriedade intelectual.
A sociedade pode criar sucursais, na Suíça e no estrangeiro, interessar-se por e participar em quaisquer empresas e actividades susceptíveis de favorecer o objectivo anteriormente mencionado, assim como quaisquer operações financeiras ou comerciais, tanto relacionadas com o objectivo principal como destinadas a fazer frutificar o património da sociedade.
Artigo 4
A sociedade tem duração indeterminada.
2. CAPITAL SOCIAL E ACÇÕES
Artigo 5
O capital social ascende a Fr. 10.000.000  (dez milhões de francos). Está dividido em 50.000 acções ao portador com um valor nominal de Fr. 200 cada uma, totalmente desembolsadas.
Artigo 6
As acções são ao portador. São numeradas e assinadas por um membro do conselho de administração. A sociedade pode igualmente, em vez ou além das acções ao portador, emitir acções nominativas e inversamente. A sociedade pode emitir certificados por uma ou várias acções.
A transferência das acções ou dos certificados faz-se por entrega do título.
3. ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE
Artigo 7
Os órgãos da sociedade são:
A. A assembleia geral
B. o Conselho de administração
C. O órgão de revisão
A) A ASSEMBLEIA GERAL
Artigo 8
A assembleia geral é o poder supremo da sociedade.
A assembleia geral tem o direito não alienável:
1. de adoptar e modificar os estatutos
2. de nomear e revogar os membros do conselho de administração e do órgão de revisão;
3. de aprovar o relatório anual e, se necessário, as contas de grupo;
4. de aprovar as contas anuais e determinar a utilização do benefício resultando do balanço, fixando em particular o dividendo e as percentagens dos administradores;
5. de desobrigar os membros do conselho de administração;
6. de tomar todas as decisões que a lei ou os estatutos lhe reservam.
A assembleia geral designa o presidente do conselho de administração
Artigo 9
A assembleia geral ordinária reúne cada ano dentro dos seis meses que seguem o fecho do exercício anual.
Pode ser reunida uma assembleia geral extraordinária dos accionistas sempre que seja necessário.
Artigo 10
A assembleia geral é convocada pelo conselho de administração e, se necessário, pelos revisores. Os liquidadores têm igualmente o direito de convocar a assembleia geral
Um ou vários accionistas, representando juntos no mínimo 10% do capital social, podem igualmente requerer a convocação da assembleia geral. Accionistas que representem acções totalizando um valor nominal de 1 milhão de francos podem requerer a inscrição de um tema na ordem do dia. A convocação e a inscrição de um tema na ordem do dia devem ser requeridas por escrito, indicando os temas de discussão e as propostas.
Artigo 11
A assembleia geral é convocada 20 dias pelo menos antes da data de reunião, por publicação única no órgão de publicação. Se os nomes e endereços de todos os accionistas forem conhecidos, a convocação pode também efectuar-se por carta ou telecópia.
Mencionam-se na convocação os temas inscritos na ordem do dia, bem como as propostas do conselho de administração e dos accionistas que pediram a convocação da assembleia ou a inscrição de um tema na ordem do dia.
A convocação inclui além disso o aviso que o relatório de gestão e o relatório de revisão são colocados ao dispor dos accionistas na sede da sociedade no mínimo 20 dias antes da assembleia geral ordinária, e menciona o direito dos accionistas de pedir que cópia desses documentos lhes seja enviada sem demora.
Não é possível tomar nenhuma decisão acerca dos temas que não foram inscritos na ordem do dia, excepto a proposta de convocar uma assembleia geral extraordinária ou de instituir uma fiscalização especial.
Não é necessário anunciar antecipadamente as propostas que entram no âmbito dos temas inscritos na ordem do dia nem as deliberações que não devem ser seguidas por voto.
Artigo 12
Os proprietários ou os representantes da totalidade das acções podem, se não houver oposição, realizar uma assembleia geral sem respeitar as formas previstas para a respectiva convocação (assembleia universal). Enquanto estiverem presentes, essa assembleia tem o direito de deliberar e de estatuir validamente acerca de todos os temas que competem à assembleia geral.
Artigo 13
A assembleia geral é presidida pelo presidente do conselho de administração ou, na sua falta, por outro membro do conselho de administração. O presidente designa o secretário, que pode não ser accionista.
Artigo 14
Quem se identificar como possessor de uma acção ao portador fica autorizado, em relação à sociedade, a exercer o direito de voto.
Os accionistas exercem o seu direito de voto na assembleia geral proporcionalmente ao valor nominal de todas as acções que representam. Cada accionista tem direito no mínimo a um voto.
Artigo 15
A assembleia geral toma as decisões e procede às eleições por maioria absoluta dos votos atribuídos às acções representadas, se a lei ou os estatutos não contiverem disposições contrárias.
Se for necessária segunda volta, a maioria relativa é suficiente.
Em caso de igualdade de votos, o voto do presidente é preponderante.
As decisões e as eleições são efectuadas por mão levantada, salvo se o presidente ou um accionista pedirem que se efectuem por boletim secreto.
Artigo 16
O conselho de administração vela pela redacção da acta das sessões da assembleia geral, em conformidade com o art. 702 al. 2 CO.
A acta é assinada pelo presidente e pelo secretário.
B. O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Artigo 17
A sociedade é administrada por um conselho de administração cujos membros são escolhidos entre os accionistas e nomeados pela assembleia geral para uma duração de um ano. O mandato de membro do conselho de administração termina no dia da assembleia geral ordinária, salvo demissão ou revogação durante o exercício. Os novos membros entram em funções durante e para a duração do exercício daqueles que substituem. Os membros do conselho de administração são indefinitivamente reelegíveis.
A maioria dos membros do conselho de administração devem ser de nacionalidade suíça e estar domiciliados na Suíça. Um membro do conselho de administração pelo menos, com competência para representar a sociedade, deve estar domiciliado na Suíça.
Sob reserva da escolha do seu presidente pela assembleia geral, o conselho de administração constitui-se a si mesmo; designa eventualmente o seu vice-presidente e o seu secretário; não deve este ser obrigatoriamente membro de conselho deadministração nem accionista.
Artigo 18
O conselho de administração é convocado pelo seu presidente sempre que os negócios o exigem. Cada membro do conselho de administração pode exigir ao presidente, indicando os respectivos motivos, a convocação imediata do conselho de administração para uma sessão. 
Artigo 19
O conselho de administração só pode tomar decisões se a maioria dos seus membros estiver presente. Esta regra não se aplica às decisões de verificação nem às modificações estatutárias relativas ao aumento do capital social.
O conselho de administração toma as suas decisões por maioria dos votos emitidos. As decisões do conselho de administração podem também ser tomadas sob forma de aprovação dada por escrito a uma proposta, salvo se um dos membros do conselho de administração requer discussão.
Artigo 20
Levanta-se acta das decisões e das deliberações do conselho de administração. A acta é assinada pelo presidente e pelo secretário.
Menciona os membros presentes.
Artigo 21
A direcção suprema da sociedade e a vigilância da gestão competem ao conselho de administração. Exerce este todos os direitos que não estão reservados aos outros órgãos sociais pela lei, pelos estatutos ou pelo regulamento. 
O conselho de administração dispõe das seguintes competências intransmissíveis e não alienáveis:
1. Exercer a alta direcção da sociedade e estabelecer as instruções necessárias;
2. Fixar a organização;
3. Fixar os princípios da contabilidade e do controle financeiro, bem como o plano financeiro, contanto este seja necessário para a gestão da sociedade;
4. Nomear e demitir as pessoas encarregadas da gestão e da representação;
5. Exercer a fiscalização superior das pessoas encarregadas da gestão para assegurar, em particular, que respeitam a lei, os estatutos, os regulamentos e as instruções dadas;
6. Elaborar o relatório de gestão, preparar a Assembleia geral e executar as suas decisões;
7 
Informar o juiz em caso de endividamento excessivo.
Artigo 22
O conselho de administração pode confiar a totalidade ou parte da gestão da sociedade a um ou vários membros seus ou a terceiros, que não necessitam obrigatoriamente ser accionistas, em conformidade com o Regulamento de organização.
Esse regulamento fixa as modalidades da gestão, determina os postos necessários, define as respectivas competências e regula em particular a obrigação de reportar.
Artigo 23
O conselho de administração representa a sociedade perante terceiros. Os poderes de representação dos membros do conselho de administração estão regulados pela respectiva inscrição no Registo do comércio.
O conselho de administração pode delegar o poder de representação a um ou vários membros seus (delegados) ou a terceiros (directores).
O conselho de administração pode também nomear procuradores e outros mandatários comerciais.
C. O ORGÃO DE REVISÃO
Artigo 24
A assembleia geral designa um ou vários revisores independentes, e eventualmente substitutos, como órgão de revisão nos termos dos art. 727 e seg. CO. Têm as qualificações, direitos e deveres definidos por lei. O órgão de revisão verifica nomeadamente se a contabilidade, o relatório anual e a proposta relativa à utilização do benefício resultante do balanço estão em conformidade com a lei e os estatutos. Apresenta um relatório escrito à assembleia geral sobre o resultado da sua verificação.
Artigo 25
Os revisores são nomeados para um ano; o seu mandato termina na assembleia geral à que apresentam o seu último relatório, salvo demissão ou revogação durante o exercício. Os revisores são reelegíveis.
4. CONTAS ANUAIS, RESERVAS
Artigo 26
O exercício social começa em 1 de Janeiro e termina em 31 de Dezembro.
Artigo 27
Elabora-se para cada exercício um relatório de gestão, que é composto pelas contas anuais, o relatório anual e, quando a lei o exige, as contas de grupo. As contas anuais são compostas pela conta de lucros e perdas, o balanço e o anexo. As contas anuais e eventualmente as contas de grupo são elaboradas em conformidade com as disposições do CO.
O relatório de gestão e o relatório de revisão são postos ao dispor dos accionistas na sede da sociedade, pelo menos 20 dias antes da assembleia geral ordinária. Cada accionista pode exigir que lhe seja enviada cópia desses documentos sem demora.
Artigo 28
5 por cento do benefício líquido são atribuídos à reserva geral, até esta chegar a 20 por cento do capital social pago. Aplicam-se além disso as disposições legais relativas às reservas.
O saldo do benefício líquido fica ao dispor da assembleia geral.
5. DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
Artigo 29
A assembleia geral pode decidir em qualquer momento a dissolução ou a liquidação da sociedade, em conformidade com as disposições legais ou estatutárias.
Em caso de dissolução da sociedade por causas além da sua falência ou de uma decisão judicial, a liquidação é realizada pelo conselho de administração, salvo decisão contrária da assembleia geral. Um liquidador pelo menos deve estar domiciliado na Suíça e ter capacidade para representar a sociedade. Os art. 736 e seg. CO são além disso aplicáveis à dissolução e à liquidação.
Artigo 30
Após pagamento das dívidas, o activo da sociedade dissolvida é repartido entre os accionistas, proporcionalmente aos seus pagamentos e em função dos privilégios vinculados a certas categorias de acções.
6. PUBLICAÇÃO, TRIBUNAL COMPETENTE
Artigo 31
O órgão de publicação da sociedade é a "Feuille officielle suisse du commerce". Se a sociedade conhecer o nome e o endereço de todos os accionistas e se a lei não exigir outra coisa, as comunicações aos accionistas são feitas por carta, telecópia ou telegrama.
Artigo 32
Todas as contestações que surjam enquanto durar a sociedade ou durante a sua liquidação, tanto entre a sociedade e/ou os membros do conselho de administração e os revisores como entre os accionistas e a sociedade ou entre os próprios accionistas, por motivo dos negócios da sociedade, serão apresentadas aos tribunais ordinários do cantão de Genebra.
Estatutos certificados conformes.
Genebra, 3 de Novembro de 2010/dd.
[L.S. & assinatura ilegível]
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